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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PHEFEITUHA MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. nQ 035/90 Erechim, 11 de junho de 1990.

Senhor Presidente:

Encaminhamos, através do presente,
para ser apreciado em regime de urgªncia pelos Nobres Senho-
res Vereadores, Projeto de Lei nQ 017/90, que revoga o para-
grafo único do artigo 3Q da Lei nQ 1.478, de 27 de novembro
de 1975, que dispõe sobre a venda de uma área de terra do p~
trimõnio do Município à Senhora Crecencia de Almeida Pinhei-
ro Machado.

Pela atençâo de Vossa Excelªncia e
Senhores Vereadores, agradecemos reiterando nosso apreço.

CÃMARA MUI'!ClPAl DE ERECHIM
ENTRADA

~

Bel. ~;o :S:LA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE-IERECHIM
APatA-O-f)

RO";ÕO~ 19~

/ )_._.- .4--
NE \ /~P-Ai\ I N
Presidente

EXMO. SR.

VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITU
Secretaria de Administração

U ICIPAL DE ERECHIM

PROJETO uE LEI NQ 017/90.-------------------------

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3Q
DA LEI Nº 1.478, DE 27 DE NOVEMBRO DE
1975, QUE DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA
ÁREA DE TERRA DO PATRIMÔNIO DO MUNI-
CíPIO À SENHORA CRECENCIA DE ALMEIDA
PINHEIRO MACHADO.

Art. 1Q - Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 3Q da Lei nº
1.478, de 27 de novembro de 1975, que dispõe sobre a
venda de uma área de terra do Patrimônio do Município
à Senhora Crecencia de Almeida Pinheiro Machado.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, 11 DE JUNHO DE 1990.

_-GC:;~
Bel. ELO I JOÃO ZA~LLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITU
Secretaria de Administração

M IPA DE RECHIM

JUS T I F I C A T I V A

A Senhora CRECENCIA DE ALMEIDA PINHEIRO MACHA-
DO, obteve desta Prefeitura, através da Lei nQ 1.478-75, a con-
cessão do lote urbano nQ 18 da Rua José do Patrocínio, com area
de 264,6 O m2, para construção de sua res idência.

A mencionada Lei, em seu Artigo 3Q, Parágrafo
Único, estabelece um prazo de 15 (quinze) anos para que possa ser
dada outra destinação ao terreno, faltando, portanto, pouco mais
de um ano para cessarem os efeitos do mencionado Parágrafo.

Ocorre que a requerente, além de pessoa idosa
e de poucos recursos, está com sua residência necessitando de ur
gentes reformas e por não ter condições financeiras de fazer
frente as despesas, pretende permutar o seu imóvel pelo lote ur-
bano nQ 10 da Quadra B, do Loteamento Vila Willi, com are a de
360,00 m2, com uma casa mista de 7,00 X 9,00 metros, de proprie-
dade do Senhor Jandir Portilhiotti.

Mas para que tal fato se concretize, urge a
necessidade da liberação da Escritura Pública, a qual somente po
derá ser liberada mediante a revogação do Parágrafo Único do Ar-
tigo 3Q da mencionada Lei, justificando-se desta forma o encami-
nhamento do presente Projeto de Lei.

z:::-.>.l-p
Bel. ELOI JOÃO ZKNELLA

Prefeito Municipal
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iESTADO DO ~;IO GRANDE

:1 Prefeitura Municipal de
j. Secretario de Administração
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DO SUL

Erechim

LEI Nº 1.4.'/8DE 27 DE NDVEivBRD DE Z975

DISPOE SOBRE A VENDA DE UtvV'\ÁREA DE TERR,c..
DO PATRI~DNID DO MUNIC1PID.

DLH'PID TDRrvlEN,Vice Prefeito Municipal de Erechim, em Exercício, EstadD
:J Rio GranCB do Sul.

Faço saber, em cunprin~nto ao disposto no artigo 60º, Inciso 11 da Lei
~gnica do Municipio que a C3mara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Fica o Poder i::xecuL:i.vodevidamente autorizado a [JroccclcrD vonda de unu
area de terra de 264,60 m2, pertencente ao patrimônio do Municipio, lote
nº 18, da Quadra nQ 209 da Rua José do Patrocinio, e sra. CRECENCIA DE
ALMEIDA PINHEIRO Ml\CHADO, para construção de sua residência, com as se-
guintes confrontaçôes: ao NORTE com o lote nº 19, com 22,30 m; ao SUL
com o lote nº 17, com 21,80 m; a LESTE com os lotes nºs 7 e 8, com 11,50
m e 0,50 m respectivamente e a OESTE com a rua José do Patrocinio, com
12,00 m.

tigo ]º -

tigo LJº -

:igo 5º -

A ~rea objeto do artigo 1º é vendida para pagamento em três parcelas a
CR$ 2,00 o m2.

o irnovel destina-se especificamente a construçõo de SUD casa própria,
não podendo se lhes dar outra destinação, sob pena do reverter ao patri-
m6nio do Municipio, sem que caiba qualquer indenização.

TRônscorrido o prazo de.15 anos, contados das dutôs das escrituras, medi-
ante a averbaç~o no Cartporio c':mpetente, cessarão ps efeitos deste ürti~o

RevogéHn-:seas disposições em contrário.

Esta Lei entrar~ em vigor na dat~ de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Erechim, 27 de Novembro de 1975

'istru-se e Pu~,lica-se

::R C/\RR(',R O



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Mun:cipal de Erechi n

,.

EMENTA: [çEVOGA O PARAGlçAFO
CO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.478,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.975,QUE
DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA ÁREI
DE IH,;I,;A DO PATI\IMÔNIO DO MUNIC
PIO À SENHORA CRECENCIA DE ALME

. DA PTN HE I RDMAClTADO-.--
RELATOR: LER I LONZ ETT I---------------

nO 035/90
PROJETO DE LEI EXECUTIVO

Ma téria :--.NJ?-Ul2.L9iL-
Autor : POD ER EX ECU TI VO
MÔNICIPAL.

Parecer n.O

Proc.

PARECER: PELA ÀPROVAÇÃO

O presente Projeto de Lei, est~ inserido
na rotina administrativa do Poder P~blico, sendo o mesmo ob-
jeto de aprovaçao dos nobres pares.

Recomendamos ao Douto Plen~rio pela devi-
~da aprovaçao do mesmo.

Mod. DG. 07

C~mara de Vereadores junho de 1990.

N[R.-) IN
Presidente



ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

âmaro Munici 01
Gabinete da Presidência

e rechi

077/90 - CM Erechim, Rs 26 dc Junho de 1.990

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cord~almente, VImos

1l1od. DG. 05

por me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 25 de Junho de 1.990, reuniu-se Or
din~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oca
si~o tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, os PROJETOS de /
origem do Poder Executivo, abaixo relacionados e anexadas

".copIas dos processos, para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 017/90 - REVOGA O PAR~GRAFO".------------------- .UNICO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº /.478, DE 27 DE NOVEMBI\O DE
. ~ ".1975, QUE DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA AREA DE TERRA DO PA

A ,. •••TRIMONIO DO MUNICIPIO A SENHORA CRECENCIA DE ALMEIDA PI _
NHEIRO MACHADO.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 018/90 - CONCEDE AUMENTO DE
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSO

. ".RES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIP!O.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhcmos o enscJo para renovar os votos de estima e consi
deraç~o.

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃOZANELLA
DD.Prefeito Municipal
N e s t a



ESTADO DO lUO GRANDE DO SUL '

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SocIotox1a do Adminlsllação

LEI NQ 2239, DE 29 DE JUNHO DE 1990.

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3Q
DA LEI NQ 1.478, DE 27 DE NOVEMBRO DE
1975, QUE DISPOE SOBRE A VENDA DE UV~
ÁREA DE TERRA DO PATRIMONIO DO MUNICí
PIO A SENHORA CRECENCIA DE ALV.LEIDAPI
NHEIRO MACHADO.

ELO I JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Esta
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. lQ - Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 3Q da Lei 1.478,
de 27 de Novembro de 1975, que dispõe sobre a venda de
uma area de terra do patrimônio do Município à Senhora
Crecencia de Almeida Pinheiro Machado.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas a~ disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 29 DE JUNHO DE 1990.

Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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